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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 053/2019 – PMS 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSILIOS PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TODOS OS 

SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:40 hrs do dia 20 de novembro de 2019. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 hrs do dia 20 de novembro de 2019 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 20 de novembro de 2019 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO/POR ITEM 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabáudia 

RETIRADA DO EDITAL: de 01 de novembro de 2019 a 20 de novembro de 2019, presencialmente ou diretamente no site do Município (sabaudia.pr.gov.br) no link de Licitações. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 

 

Sabáudia/PR, 31 de outubro de 2019. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

-PREFEITO MUNICIPAL- 

 

PORTARIA Nº 177/2019 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E : 

Conceder ao servidor CLEUDENICE DANTAS LEÃO (03), quatro diárias para custeio de viagem até a 

cidade de CURITIBA – PR, para participar da capacitação do sistema CADASTRO ÚNICO, com saída dia 04.11.2019 e retorno dia 06.11.2019, conforme relatado 

em formulário em anexo, em consonância com a Lei Municipal nº 419/2016, conforme solicitação (CI) Nº 420/2019 – Sec. Mun. Do Trabalho, Ação Social e Habitação – 

Protocolo Geral nº 2448/2019. 

 REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 01 de novembro de 2019. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                                -PREFEITO MUNCIPAL – 
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DECRETO Nº 211/2019 
 

 

 O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 R E S O L V E: 

 

Art.1º - Fica decretado ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais no dia 25 de novembro de 2019, tendo em vista as festividades ao 64º Aniversário 

do Município de Sabáudia no dia 26 de novembro. 

 

 Parágrafo 1º - O disposto neste artigo não se aplica aos serviços essenciais, tais como coleta de lixo, limpeza pública, saúde, assistência social, dentre outros que 

não admitem paralisação, os quais deverão funcionar normalmente. 

 

Parágrafo 2º - A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura seguirá calendário próprio. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, ao 01 dia do mês de novembro de 2019. 

 

 

 

 

                                                                                                                                                        Edson Hugo Manueira 

                                                                                                                                                               - Prefeito - 

 

 

 


